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ALTERA DISPOSITlVOS DA LEI MUNICIPAL 
Nº 332/2021, QUE INSTITUI O CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE RIO SONO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CNP J 05 884 466/0001-10 

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, ESTADO DO TOCANTINS, estado do 

Tocantins, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe confere por lei, e sob demais 

prerrogativas existentes, faz saber que a Câmara Municipal de Rio Sono, Estado do Tocantins, 

aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° O artigo 288 da Lei Municipal nº 332/202 1, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 288. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 

será calculado aplicando-se as seguintes alíquotas sobre o valor venal do 

imóvel: 

1 - Para imóveis construídos, residenciais ou comerciais: 0,5% (cinco 

décimos por cento); 

li - Para lotes não construídos, residenciais ou comerciais: 0,75% (setenta e 

cinco centésimos por cento); 

111 - Para chácaras de até 100 hectare : 0,50% ( cinquenta centésimos por 

cento); 

1 V - Para chácaras acima de 100 hectares: 0.60% (ses cnta centésimos por 

cento). 

Art. 2º O artigo 303 da Lei Municipal nº 332/2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 303. A alíquota do Imposto sobre a Trans missão de Bens Imóveis -

ITBI será de 2% (dois por cento) sobre o valor da transmissão dos bens 

imóveis. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFE lTA MUNIC IPAL DE RIO SONO, ESTADO DO TOCANTINS, 

ao 3 1 dia do mês de outubro do ano de 2025. 

VALDEIA MARTINS Assinado de forma dogotal 
por VALDEIA MARTINS 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI O 14/2025, DE OI 
OUTUBRO DE 2025 que "ALTERA DISPOSITIVOS J?A LEI 
MUNICIPAL Nº 332/2021, QUE INSTITUI O CODIGO 
TRIBUTÁRJO DO MUNICÍPIO DE RIO SONO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

ubmetemos à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que 

visa alterar disposi tivos da Lei Municipal nº 332/202 1, especificamente os artigos que normatizam 

o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (I PTU) e o Imposto sobre a Tran missão 

de Bens Imóveis (ITBI). A propos ição re flete um esforço da gestão municipal em promover uma 

atualização da legis lação tributá ria, alinhando-a aos princípios da justiça fi scal, da função social da 

propriedade e da responsabil idade administrativa, ferramentas indi pensáveis para o 

desenvolvimento ordenado e sustentável de nosso Município. 

A alteração proposta para o artigo 288 da Lei Municipal nº 332/202 1 e tabelece novas 

alíquotas para o IPTU, com uma distinção técnica e estratégica entre imóveis constru ídos e não 

construídos. Ao fixar a alíquota de 0,5% (cinco décimo por cento) para imóvei edificados e de 

0,75% (setenta e c inco centésimos por cento) para lotes vago , o Poder Executivo não bu ca apena 

a reco mpos ição da receita, mas util iza o tributo como um poderoso in trumcnto de polít ica urbana. 

Essa diferenciação visa desestimular a retenção especulativa de imóveis, que rc ulta na formação 

de vaz ios urbanos, sobrecarrega a infraestrutura disponível e impede o crescimento harmônico da 

c idade. 



• 

l( 

1 n Rioso~no 
E'a ~ TRABALHO. RC5PON5A.81LIOADC C lRAUSPAAtNCIA 

~ GCSTÃO 2025 • 2021 -
A medida fomenta, de maneira indireta, o cumprimento da função social da propriedade, 

incentivando os proprietários de terrenos não edificados a lhes conferirem urna destinação útil, seja 

pela construção de residências ou estabelecimentos comerciais. Tal iniciativa impulsiona o setor 

da construção civil , gera empregos e dinamiza a economia local. Adicionalmente, a 

progressividade fiscal aplicada às chácaras, com alíquotas distintas para propriedades de até 100 

hectares e acima desse limite, introduz um critério de justiça tributária, assegurando que a 

contribuição ao erário seja proporcional à capacidade econômica e ao patrimônio do contribuinte . 

o que tange à modificação do artigo 303 do Código Tributário Munic ipal, a proposta 

busca instituir a a líquota única de 2% (dois por cento) para o ITBI. Essa unificação representa um 

avanço significat ivo em termos de simplificação e segurança jurídica. A clareza da norma facilita 

o entendimento por parte dos contribuintes e investidores, reduz a complexidade dos cálculos para 

a administração tributária e mitiga a possibilidade de interpretações divergentes que poderiam gerar 

litígios. Um s istema tributário mais simples e previsível é fundamental para aquecer o mercado 

imobiliário e atrair novos investimentos para Rio Sono. 

É imperativo ressaltar que a presente atualização legislativa é, acima de tudo, um ato de 

responsabil idade fiscal. A adequação das alíquotas do IPTU e do ITBI garante ao Município a 

capacidade de mante r e expandi r a oferta de serviços públicos essenc ia is à população, como saúde, 

educação, segurança e infraestrutura. A arrecadação tributária é a base sobre a qual se assenta a 

autonomia financeira do ente munic ipa l, sendo seu fortalecimento uma condição indispensável para 

a execução de po líticas públicas que efetivamente melhorem a qualidade de vida de todos os 

cidadãos. 

Diante do exposto, e convictos da re levância e da necessidade da a lterações propostas para 

o progresso de Rio Sono, contamos com o e levado <li cern imento e o indispensável apoio do 

nobres Vereadores pa ra a análise e aprovação deste Projeto de Lei, que certamente contribuirá para 

a construção de um município fiscalmente j usto, economicamente próspero e socia lmente 

desenvo lvido. 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IUO SONO, Estado do Tocantins, aos 

OI dia do mês de outubro de 2025. 

V ALDEIA MARTINS Assinado de forma digital 
RODRIGUES:01732 porVALDEIA MARTINS 
0l8l 46 RODRIGUES:01732018146 

VALDÉIA MARTLNS RODRIGUES 
Prefeita Municipal 


